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Recorrente COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS DO 

TOCANTINS 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Exercício: 2007 

RETORNO À UNIDADE DE ORIGEM PARA ANÁLISE DA CERTEZA E 

LIQUIDEZ DO CRÉDITO. PARECER COSIT N. 8/2014. 

Afasta-se a impossibilidade de utilização do crédito de IRRF recolhido sob o 

código 1708, mas sem deferir o pedido de repetição do indébito ou homologar 

a compensação, por ausência de análise da sua liquidez e certeza pela unidade 

de origem, com o conseqüente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, 

para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito 

pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial 

provimento ao Recurso Voluntário para o fim reconhecer o direito do Recorrente utilizar o crédito 

relativo a IRRF, devidamente comprovado, recolhido sob o código 1708, devendo o processo 

retornar à unidade de origem para que proceda à analise da certeza e liquidez do direito creditório 

pleiteado. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-

se o decidido no julgamento do processo 11843.720016/2012-89, paradigma ao qual o presente 

processo foi vinculado. 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza 

Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Wilson Kazumi Nakayama 

(suplente convovado), Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, 

Cláudio de Andrade Camerano, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues. 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto integralmente neste relatório o 
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  11843.720019/2012-12 1401-003.989 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/11/2019 COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS DO TOCANTINS FAZENDA NACIONAL CARF  Daniel Ribeiro Silva  4.0.0 14010039892019CARF1401ACC  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Exercício: 2007
 RETORNO À UNIDADE DE ORIGEM PARA ANÁLISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO. PARECER COSIT N. 8/2014.
 Afasta-se a impossibilidade de utilização do crédito de IRRF recolhido sob o código 1708, mas sem deferir o pedido de repetição do indébito ou homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com o conseqüente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para o fim reconhecer o direito do Recorrente utilizar o crédito relativo a IRRF, devidamente comprovado, recolhido sob o código 1708, devendo o processo retornar à unidade de origem para que proceda à analise da certeza e liquidez do direito creditório pleiteado. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 11843.720016/2012-89, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Wilson Kazumi Nakayama (suplente convovado), Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto integralmente neste relatório o quanto relatado no Acórdão nº  1401-003.984, de 12 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso interposto contra Acordão proferido pela DRJ que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude da homologação parcial da compensação realizada no Per/Dcomp objeto do presente processo, com débito de IRRF, de igual valor.
A interessada apresentou sua Manifestação de Inconformidade na qual argumenta que:
Nos fundamentos citados no Despacho Decisório surgiu uma dúvida, não sabendo ao certo se foram considerados todos os códigos de receita ou se apenas a retenção de IRRF localizado sob o código de receita 3280; 
no item "16" está afirmado que algumas retenções não foram localizadas, tampouco comprovadas ou efetuadas em outros códigos de receita, para em seguida, no item "17" concluir que ocorreu efetiva retenção de IRRF no código 3280 em valor inferior; 
a falta de consideração de outros códigos de receita pode ter motivado a glosa de algumas retenções declaradas na Dcomp apresentada. Se este for o caso, não tem razão a decisão, uma vez que todas as retenções feitas deveriam ter sido declaradas no código 3280, que incidiram sobre pagamento feito por Pessoas Jurídicas à requerente; 
a Dirf é uma declaração feita em momento posterior ao da retenção e as informações prestadas são de exclusiva responsabilidade da fonte pagadora, não podendo ela, que sofreu a retenção, ser prejudicada por eventual erro na informação do código da receita;
 todos os valores glosados relativos aos créditos declarados na Dcomp, código 1708, estão comprovados pelos Comprovantes Anuais de Retenção fornecidos pelas fontes pagadoras e, conforme o art. 943 do RIR/1999, tem direito de ver homologado o crédito referente ao Imposto de Renda devido em virtude de pagamentos feito à cooperativa.
No pedido argumenta que não resta outra conclusão, senão a de homologar a compensação realizada, a fim de declarar quitada a obrigação e cancelada da respectiva cobrança, por ser de direito e justiça.
O Acordão ora recorrido apresentou a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
PER/DCOMP IRRF.
Nos termo da legislação tributária de regência, a compensação de crédito tributário somente poderá ser autorizada com crédito líquido e certo do sujeito passivo, contra a Fazenda Nacional. O IRRF, código de receita 1708, por ser considerado uma antecipação somente poderá ser deduzido do IRPJ devido apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido.
Isto porque, conforme entendimento da Turma julgadora (...) � a manifestante questiona o feito alegando que os valores glosados estão comprovados pelos Comprovantes Anuais de Retenção fornecidos pelas respectivas fontes pagadoras no código de receita 1708, assim, os correspondentes créditos declarados na Dcomp estão cabalmente comprovados, o que lhe garante o direito de ter a compensação homologada e extinta a obrigação tributária.�. 
Ademais, �Embora os comprovantes de retenção comprove retenções de valores a pretensão da manifestante seja aproveitado valores retidos nesse código (1708) não merece acolhida, porque sendo o IRRF, código 1708, considerado uma antecipação do imposto renda devido somente poderá ser deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual, conforme estabelecem os artigos 649 e 650 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3000, de 1999�.
Inconformado com a decisão da DRJ, o contribuinte apresenta Recurso alegando as seguintes razões: 
�não tem razão o Acórdão recorrido, uma vez que, conforme fora alegado, todas as retenções feitas deveriam ter sido declaradas no código 3280 (IRRF SS/ pagamento de PJ à COOPERATIVA DE TRABALHO), de sorte que incidiram sobre pagamento feito por Pessoas Jurídicas à Recorrente - que, sabidamente é uma cooperativa de trabalho�;
�A manutenção da glosa dos créditos efetuados pela recorrente está embasada na Instrução Normativa n. 900/08, arts. 649 e 652 do Regulamento do Imposto de Renda. No entanto, diferentemente da maneira que foi interpretada pela Corte julgadora, o § 12 do art. 41 da IN RFB 900/2008 diz textualmente que o crédito que não tiver sido utilizado na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos dos cooperados poderá ser objeto de pedido de restituição após o encerramento do ano-calendário, bem como ser utilizado na compensação de débitos relativos a tributos administrados pela RFB�;
Requereu o provimento do recurso interposto.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1401-003.984, de 12 de novembro de 2019, paradigma desta decisão:
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isto dele conheço.
A Recorrente compensou débito tributário relativo à retenção na fonte incidente sobre rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício, código 0588, com crédito referente à retenção sofrida sobre serviços prestados por associados de Cooperativas de Trabalho, código 3280, cujo artigo 652 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3000, de 1999, dispõe o seguinte:
�Art. 652. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e meio por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição (Lei n º 8.541, de 1992, art. 45, e Lei n º 8.981, de 1995, art. 64).
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados (Lei n º 8.981, de 1995, art. 64, § 1 º ).
Por sua vez, a IN RFB nº 900, de 2008, dispõe em seu art. 41 que o crédito do IRRF de cooperativas de trabalho pode ser utilizado, ainda durante o ano da retenção, na compensação com débitos da cooperativa de trabalho relativos ao imposto de renda retido por ocasião do pagamento de rendimentos aos associados ou cooperados (código 0588 ou 3280), conforme abaixo:
� Art. 41. O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de trabalho, associação de profissionais ou assemelhada poderá ser por ela utilizado, durante o ano-calendário da retenção, na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos cooperados ou associados.
§ 1º O crédito mencionado no caput que, ao longo do ano-calendário da retenção, não tiver sido utilizado na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos efetuados aos cooperados ou associados poderá ser objeto de pedido de restituição após o encerramento do referido ano-calendário, bem como ser utilizado na compensação de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB.
§ 2º A compensação de que trata o caput e o § 1º será efetuada pela cooperativa de trabalho, associação de profissionais ou assemelhada na forma prevista no § 1º do art. 34.�
A autoridade fiscal responsável pela análise do Per/Dcomp, objeto da decisão recorrida, visando apurar o crédito líquido e certo compensado, código de receita 3280, intimou a contribuinte a apresentar os comprovantes das retenções e com base nos documentos apresentados e nas informações contidas nas DIRF apresentas a RFB, pelas fontes pagadoras, constatou que algumas das retenções não foram localizadas, tampouco comprovadas ou efetuadas em outros códigos de receita, razão pela qual glosou os valores não comprovados, demonstrados no despacho decisório, e, em consequência, homologou parcialmente a compensação declarada.
O litígio que remanesce no caso é relativo tão somente às retenções realizadas pelas fontes pagadoras no código de receita 1708. Isto porque, as respectivas DIRFs comprovam as retenções no referido código, entretanto, concluiu a autoridade fiscal e a DRJ que o aproveitamento das retenções realizadas em tal código, por terem natureza de antecipação de imposto, apenas podem ser aproveitadas ao término do período de apuração.
O tratamento previsto no art. 652 do RIR/99 é específico para determinadas categorias, entre elas as cooperativas de trabalho. Isto ocorre diante da importância social e constitucional atribuída às cooperativas, bem como ao fato de que o serviço é prestado diretamente aos cooperados.
Assim, não haveria lógica em se exigir a retenção na fonte pagadora e no momento do pagamento aos seus associados, para apenas possibilitar a compensação ao final do exercício. O objetivo da cooperativa e fortalecer determinada categoria, promovendo condições de competitividade que tais profissionais não obteriam isoladamente.
Por sua vez, a obrigação do recolhimento é da fonte pagadora, não possuindo a cooperativa qualquer ingerência nos seus procedimentos internos. No caso concreto, ainda, a Recorrente apenas toma ciência de como a fonte pagadora declarou os recolhimentos quando do recebimento da DIRF, que apenas ocorre ao final do ano calendário. Por sua vez, diante do tratamento específico que lhe é conferido, a compensação pode ser feita dentro do próprio exercício.
Desta feita, eventuais recolhimentos sob códigos indevidos apenas passa a ser de conhecimento da Recorrente após a apresentação das DCOMPs.
Por sua vez, não existem dúvidas que se trata de cooperativa cujo objeto é auxiliar e dar condições para a prestação de serviço pelos seus cooperados, não lhe sendo aplicável a retenção do IRRF sob o código 1708.
Negar o aproveitamento de tal crédito é negar a vontade do legislador, e o tratamento especial dado às cooperativas, em razão de um equívoco no código de recolhimento realizado pela fonte pagadora, fato que a Recorrente não tem como intervir.
Assim é que entendo assistir razão à Recorrente e oriento meu voto no sentido de reconhecer o direito de se utilizar os créditos de IRRF efetivamente comprovados, mesmo que recolhidos sob o código 1708.
Entretanto, os órgãos julgadores são incompetentes para realizar o ato administrativo inaugural de verificação da existência, liquidez e certeza do (novo) crédito pleiteado.
Desta forma, não se afasta a competência da autoridade da DRF de realizar o exame inaugural da liquidez e certeza do crédito pleiteado e, se for o caso, de homologar a compensação com débitos vencidos ou vincendos, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
Em razão disso, oriento meu voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para o fim reconhecer o direito do Recorrente utilizar o crédito relativo a IRRF, devidamente comprovado, recolhido sob o código 1708, razão pela qual o processo deve retornar para que a unidade de origem analise o direito creditório pleiteado. 
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para o fim reconhecer o direito do Recorrente utilizar o crédito relativo a IRRF, devidamente comprovado, recolhido sob o código 1708, devendo o processo retornar à unidade de origem para que proceda à analise da certeza e liquidez do direito creditório pleiteado.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves 
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quanto relatado no Acórdão nº  1401-003.984, de 12 de novembro de 2019, que lhe serve de 

paradigma. 

Trata-se de Recurso interposto contra Acordão proferido pela DRJ que julgou 

improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude da 

homologação parcial da compensação realizada no Per/Dcomp objeto do presente processo, com 

débito de IRRF, de igual valor. 

A interessada apresentou sua Manifestação de Inconformidade na qual argumenta 

que: 

a) Nos fundamentos citados no Despacho Decisório surgiu uma dúvida, não 

sabendo ao certo se foram considerados todos os códigos de receita ou se 

apenas a retenção de IRRF localizado sob o código de receita 3280;  

b) no item "16" está afirmado que algumas retenções não foram localizadas, 

tampouco comprovadas ou efetuadas em outros códigos de receita, para 

em seguida, no item "17" concluir que ocorreu efetiva retenção de IRRF 

no código 3280 em valor inferior;  

c) a falta de consideração de outros códigos de receita pode ter motivado a 

glosa de algumas retenções declaradas na Dcomp apresentada. Se este for 

o caso, não tem razão a decisão, uma vez que todas as retenções feitas 

deveriam ter sido declaradas no código 3280, que incidiram sobre 

pagamento feito por Pessoas Jurídicas à requerente;  

d) a Dirf é uma declaração feita em momento posterior ao da retenção e as 

informações prestadas são de exclusiva responsabilidade da fonte 

pagadora, não podendo ela, que sofreu a retenção, ser prejudicada por 

eventual erro na informação do código da receita; 

e)  todos os valores glosados relativos aos créditos declarados na Dcomp, 

código 1708, estão comprovados pelos Comprovantes Anuais de Retenção 

fornecidos pelas fontes pagadoras e, conforme o art. 943 do RIR/1999, tem 

direito de ver homologado o crédito referente ao Imposto de Renda devido 

em virtude de pagamentos feito à cooperativa. 

f) No pedido argumenta que não resta outra conclusão, senão a de homologar 

a compensação realizada, a fim de declarar quitada a obrigação e 

cancelada da respectiva cobrança, por ser de direito e justiça. 

O Acordão ora recorrido apresentou a seguinte ementa: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

PER/DCOMP IRRF. 

Nos termo da legislação tributária de regência, a compensação de crédito 

tributário somente poderá ser autorizada com crédito líquido e certo do sujeito 

passivo, contra a Fazenda Nacional. O IRRF, código de receita 1708, por ser 
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considerado uma antecipação somente poderá ser deduzido do IRPJ devido 

apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente. 

Direito Creditório Não Reconhecido. 

Isto porque, conforme entendimento da Turma julgadora (...) “ a manifestante 

questiona o feito alegando que os valores glosados estão comprovados pelos Comprovantes 

Anuais de Retenção fornecidos pelas respectivas fontes pagadoras no código de receita 1708, 

assim, os correspondentes créditos declarados na Dcomp estão cabalmente comprovados, o que 

lhe garante o direito de ter a compensação homologada e extinta a obrigação tributária.”.  

Ademais, “Embora os comprovantes de retenção comprove retenções de valores a 

pretensão da manifestante seja aproveitado valores retidos nesse código (1708) não merece 

acolhida, porque sendo o IRRF, código 1708, considerado uma antecipação do imposto renda 

devido somente poderá ser deduzido do apurado no encerramento do período de apuração 

trimestral ou anual, conforme estabelecem os artigos 649 e 650 do Regulamento do Imposto de 

Renda aprovado pelo Decreto nº 3000, de 1999”. 

Inconformado com a decisão da DRJ, o contribuinte apresenta Recurso alegando 

as seguintes razões:  

a) “não tem razão o Acórdão recorrido, uma vez que, conforme fora alegado, 

todas as retenções feitas deveriam ter sido declaradas no código 3280 

(IRRF SS/ pagamento de PJ à COOPERATIVA DE TRABALHO), de 

sorte que incidiram sobre pagamento feito por Pessoas Jurídicas à 

Recorrente - que, sabidamente é uma cooperativa de trabalho”; 

b) “A manutenção da glosa dos créditos efetuados pela recorrente está 

embasada na Instrução Normativa n. 900/08, arts. 649 e 652 do 

Regulamento do Imposto de Renda. No entanto, diferentemente da 

maneira que foi interpretada pela Corte julgadora, o § 12 do art. 41 da IN 

RFB 900/2008 diz textualmente que o crédito que não tiver sido utilizado 

na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos dos cooperados 

poderá ser objeto de pedido de restituição após o encerramento do ano-

calendário, bem como ser utilizado na compensação de débitos relativos a 

tributos administrados pela RFB”; 

c) Requereu o provimento do recurso interposto. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator. 

Das razões recursais 
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Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 1401-003.984, de 12 de novembro de 2019, paradigma desta 

decisão: 

Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem 

ao e-processo. 

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de 

admissibilidade, por isto dele conheço. 

A Recorrente compensou débito tributário relativo à retenção na fonte 

incidente sobre rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício, 

código 0588, com crédito referente à retenção sofrida sobre serviços 

prestados por associados de Cooperativas de Trabalho, código 3280, cujo 

artigo 652 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 

nº 3000, de 1999, dispõe o seguinte: 

“Art. 652. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e 

meio por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a 

cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas 

a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados 

à disposição (Lei n º 8.541, de 1992, art. 45, e Lei n º 8.981, de 1995, art. 64). 

§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, 

associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento 

dos rendimentos aos associados (Lei n º 8.981, de 1995, art. 64, § 1 º ). 

Por sua vez, a IN RFB nº 900, de 2008, dispõe em seu art. 41 que o 

crédito do IRRF de cooperativas de trabalho pode ser utilizado, ainda 

durante o ano da retenção, na compensação com débitos da cooperativa 

de trabalho relativos ao imposto de renda retido por ocasião do 

pagamento de rendimentos aos associados ou cooperados (código 0588 

ou 3280), conforme abaixo: 

“ Art. 41. O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa 

de trabalho, associação de profissionais ou assemelhada poderá ser por ela 

utilizado, durante o ano-calendário da retenção, na compensação do IRRF 

incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos cooperados ou associados. 

§ 1º O crédito mencionado no caput que, ao longo do ano-calendário da retenção, 

não tiver sido utilizado na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos 

efetuados aos cooperados ou associados poderá ser objeto de pedido de 

restituição após o encerramento do referido ano-calendário, bem como ser 

utilizado na compensação de débitos relativos aos tributos administrados pela 

RFB. 

§ 2º A compensação de que trata o caput e o § 1º será efetuada pela cooperativa 

de trabalho, associação de profissionais ou assemelhada na forma prevista no § 

1º do art. 34.” 

A autoridade fiscal responsável pela análise do Per/Dcomp, objeto da 

decisão recorrida, visando apurar o crédito líquido e certo compensado, 
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código de receita 3280, intimou a contribuinte a apresentar os 

comprovantes das retenções e com base nos documentos apresentados e 

nas informações contidas nas DIRF apresentas a RFB, pelas fontes 

pagadoras, constatou que algumas das retenções não foram localizadas, 

tampouco comprovadas ou efetuadas em outros códigos de receita, razão 

pela qual glosou os valores não comprovados, demonstrados no despacho 

decisório, e, em consequência, homologou parcialmente a compensação 

declarada. 

O litígio que remanesce no caso é relativo tão somente às retenções 

realizadas pelas fontes pagadoras no código de receita 1708. Isto porque, 

as respectivas DIRFs comprovam as retenções no referido código, 

entretanto, concluiu a autoridade fiscal e a DRJ que o aproveitamento das 

retenções realizadas em tal código, por terem natureza de antecipação de 

imposto, apenas podem ser aproveitadas ao término do período de 

apuração. 

O tratamento previsto no art. 652 do RIR/99 é específico para 

determinadas categorias, entre elas as cooperativas de trabalho. Isto 

ocorre diante da importância social e constitucional atribuída às 

cooperativas, bem como ao fato de que o serviço é prestado diretamente 

aos cooperados. 

Assim, não haveria lógica em se exigir a retenção na fonte pagadora e no 

momento do pagamento aos seus associados, para apenas possibilitar a 

compensação ao final do exercício. O objetivo da cooperativa e fortalecer 

determinada categoria, promovendo condições de competitividade que 

tais profissionais não obteriam isoladamente. 

Por sua vez, a obrigação do recolhimento é da fonte pagadora, não 

possuindo a cooperativa qualquer ingerência nos seus procedimentos 

internos. No caso concreto, ainda, a Recorrente apenas toma ciência de 

como a fonte pagadora declarou os recolhimentos quando do recebimento 

da DIRF, que apenas ocorre ao final do ano calendário. Por sua vez, 

diante do tratamento específico que lhe é conferido, a compensação pode 

ser feita dentro do próprio exercício. 

Desta feita, eventuais recolhimentos sob códigos indevidos apenas passa 

a ser de conhecimento da Recorrente após a apresentação das DCOMPs. 

Por sua vez, não existem dúvidas que se trata de cooperativa cujo objeto 

é auxiliar e dar condições para a prestação de serviço pelos seus 

cooperados, não lhe sendo aplicável a retenção do IRRF sob o código 

1708. 

Negar o aproveitamento de tal crédito é negar a vontade do legislador, e 

o tratamento especial dado às cooperativas, em razão de um equívoco no 

código de recolhimento realizado pela fonte pagadora, fato que a 

Recorrente não tem como intervir. 
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Assim é que entendo assistir razão à Recorrente e oriento meu voto no 

sentido de reconhecer o direito de se utilizar os créditos de IRRF 

efetivamente comprovados, mesmo que recolhidos sob o código 1708. 

Entretanto, os órgãos julgadores são incompetentes para realizar o ato 

administrativo inaugural de verificação da existência, liquidez e certeza 

do (novo) crédito pleiteado. 

Desta forma, não se afasta a competência da autoridade da DRF de 

realizar o exame inaugural da liquidez e certeza do crédito pleiteado e, se 

for o caso, de homologar a compensação com débitos vencidos ou 

vincendos, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014. 

Em razão disso, oriento meu voto no sentido de dar parcial provimento 

ao Recurso Voluntário para o fim reconhecer o direito do Recorrente 

utilizar o crédito relativo a IRRF, devidamente comprovado, recolhido 

sob o código 1708, razão pela qual o processo deve retornar para que a 

unidade de origem analise o direito creditório pleiteado.  

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar parcial provimento 

ao Recurso Voluntário para o fim reconhecer o direito do Recorrente utilizar o crédito relativo a 

IRRF, devidamente comprovado, recolhido sob o código 1708, devendo o processo retornar à 

unidade de origem para que proceda à analise da certeza e liquidez do direito creditório 

pleiteado. 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves  
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